
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  457, DE 2007

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XII Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário de Segurança Pública, para que preste as seguintes informações:

- dados relativos aos assentamentos na folha funcional do Dr. Roberto Mello Aníbal e Dr. Roberto Fernandes, que exercem a função de Delegado de Polícia.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o Delegado Roberto Mello Aníbal, atual Diretor do DEINTER 4, de Bauru, provocou situações que resultaram em ato administrativo na Secretaria da Segurança Pública para a transferência do Delegado Seccional de Marília, Dr. Roberto Fernandes.

Considerando que os antecedentes do referido Diretor do Deinter -4,  o compromete e torna improcedente a continuidade de sua permanência naquela função. 

Ao contrário, Dr. Roberto Fernandes, Delegado de Polícia, é profissional de grande competência, seriedade e respeitabilidade. Por sua conduta honesta e transparente, pelo tratamento humanizado aos seus policiais, ouvindo sempre suas reivindicações e equipando a Polícia Civil de Marília, contribuiu, sensivelmente na diminuição da criminalidade do município. Exercendo seu  cargo no município desde abril, foi surpreendido com a publicação de sua transferência no Diário Oficial, sem prévio aviso, em total desrespeito à sua história profissional, sendo que acabara de mudar-se para Marília e tendo a esperança de implantar, como vinha fazendo gradualmente, a polícia de “tolerância zero” contra a criminalidade.

Diante do exposto na presente propositura, requeiro informação quanto aos assentamentos da folha funcional, de ambos, para análise e verificação dos fatos.

Sala das Sessões, em 26/10/2007

a) Vinícius Camarinha 
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